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PROCESSO ADML.,'ISTRATIVO N' 0,15'102 I

DO: DEPAR'IAMENTO t)E COMPRAS
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIR..{. VIEIRA ALVES - PRE}'El'to Mt.TNICIPAL

Objetir ando atender deten.ninaçào do Exmo. Sr. Preteito Municipal. encaminhamos os
orçanrentos necessários a continuidade do processo. realizaclos atrar'és de c()nsulla ao mercado e preços
platicirdos por órgàos públicos pala a contratâçào de empresa especializada em consultoria, para
acompanhamcnlo da tramitação dc projetos, conr'ênios e demais assuntos de interesse do
lVlunicípio de Santo Antônio do [,este-NI1', em Brasília - DF. conlbrmr' solicitação e lermo de
retêrência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. l9 de maio 2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTO
cNPJ 04 217 36210001-90

P.rl§Àl
fis

E

PO|TTARIA N'. r r61202r.
DI'-: l-j DE.IANEIRO DE 2021.

.ALl'[RA-Str A PORTARIA 080i20]t
t)1, 05 DIr JANEIRO DE 2021 QUE
(.O\]CF-DE A SERVIDOR PUBLICO
VTLMAR DE SOUZA, FUNÇÀO
CRAI'IF'ICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSI.] ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Preleito Municipal de Santo
Antonio do [-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

ItESOt.\ Er

Artigo lo - Altera-se a portaria 080/2021 de 05 dejaneiro de 202 I que

concede a servidor público VILMAR Dt- SOUZA Funçào Gratificada no valor de RS

1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) contbrme Lei sob n'.7271?019 de 27 de março de
20 l9 para responder pelo cargo de C'OORDENAI)OR DO SETOR DE COMPRAS desta

Pretêitura Municipal de' Santo Antônio do l.este - Ml'.

O:\iDE-SE LÊ

Art. l'- CONCEDER a sen'idor pÍrblico VILMAR DE SOl,lZA Funçào
Gratificacla no valor de R$ 1.100,00 (Hum mil e quatrooentos reais) contbrrnc Lei sob n".

72712019 de l7 de rnarço de 20 l9 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SL.TOR Dll COMPRAS desta Pref'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA-SE
Art. lo - CONCED|R a servidor pirblico VILMAR DE SOUZA Função

GratiÍicada no valor de R$ 800.00 (Oitocentos reais) conlbrrne l-ei sob n".7?712019 de27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta PreÍêitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
CNPJ 04 217 362i0001-90

P-lls.À! , /rsr.-Jé-
ürÊú>

Artigo 2'- l)etenninar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências nccessárias para a execuçào desta portaria.

Artigo 3'- F-sta Portaria entra elr viqor na data de sua publicaçâo.

Artigo 4'- Revogam - se as disposiçõe's.,'rn contrário.

REGISTRA-SE
PtruLtcA-s[]

('t \tPRA-St-.

GABINETE DO PREFEITO
E\l: l-1 DE JANEIRO DU 202l.

\' .r
.t()sE r\Rl lltATEtrll Er RA ALVES

PREFEITO M-IJNICIPAL

Registrada na Sccretalia de Administr/çãr e Planejzulento e Publicada por atixaçào em

local de costllnr!'. confirnne na legislaç:io crn r igor.



P.ll.3JLI

LtctTAÇao
SEGUNDO TÉRIIO AOITIVO AO TERMO OE CONTRATO N". 059/2019

Pglo prgsente inslrumeôto aditivo conlratual regldo pola Lei Fode.al
no. E.666 de 21 de Junho de Í.933, e a Medida PÍovisoria n'. {34 de 27

de maio de 1.99/t Íêsolvom êntrê 3r. ne mêlhor íorma de drrêito como
peno§:

:ONTRATANTÉ: iTUNICIPIO DE SÂNTO ANTÔNIO DO LESTE.I/lT I.5.

cíto no CNPJ sob o n " ,J{.21;.362iJ001'90 cool sede na Rua A. x' 367.

Baúro Jardrm Santa lnês. srluado na odade de Sanlo Antônro do Lesle-
MT. nesle ato íêpÍesenlado por seu Píeleilo o Sr. lvliguel Jose BÍuneta
brasrleuo. côsado. portadoÍ do RG ,1 ' 1.427.577 - SSP/PR e do CP| ír.

'326-03{.369-53 .esrdentê e dornrohâdo na aidade de Sarlo AntônÍ) Jo

Leste-MÍ

CONTRAÍA0A: o HOSPITAL DAS CLINICAS PRI AVERA LTDÀ ,nsrír-

lo no CNPJ sob No 01 383.835/0001-3Cl com sede ôa Rua Bcniamrnr :E-
íutlr. ô! 351 bairro Parque Castelànd,ê - Pirn1aveía do . es!e/lí_l ' rlÊ1,

78850-000. e com regrstic nú CadaslÍo Naoonai üe Éslabelegarenlos ce
Sâude sob N' 2397676. anstrtur.lo pela Ponafla MS/SAS 376 de 03 de ou-

lubro de 2000 e regulamenlada pela Po(ana MS.rSÀS 511/2000 nêsle.rro

repíesenlado poÍ su3 pÍocuradora sÍê Yone da Glona ÊeÍrerra Banos Ler-

le poÍladoÍa do RG n 10i5535 SSP;GÔ nrscnlá tlo CPF no 28;954
311-87 doíavanie denominaoo CONÍRATADC lendo em vrslê os ptncr
pros noíeaooÍes do Srslerna !,rncê de Sâúd€ - SUS êsialrelecrdi,s,,âi
Lers;êdêíâts No 8.080/9C e No. I 142!90 Decíei(l ia.7 aliSllI Ler(:,)n,.
plementaÍ nó 141112 PonaíÀ No 204 de 29 dê Jáneiro de 2J07 Porlara
N" 529 de 0l de Abral 0e 2013. Pônanâ MS N! 2-567 de 25 de NovembÍo

d€ 2016 e PoíaÍia MS no. 3.410 de 30 de Dezemb.o de 2013. RESOL-

/EM celebraÍ o pÍesenle CONTRÂÍO. medra e as dausulas e coÍrdiçóes

a seguiÍ

Resolvem celebrãÍ o pÍe3enle ÍêÍnlo Aditivo ao Contíalo n'069/2019 0e

25/06j2019 srrêrlando-se às noÍmãs,nlernas da Contrâtêflte naqú,lo q\re

couber rnóependenle c,e ÍansiÉo medianle as dãü§Ula c cor)drçôes a sc-
guÍ estabelecdaS

CúUSULÀ PRIÍI'EIRA . DO OBJETO

Coôslrtu obieto oo presentê Termo Adilrvo ê pÍoíÍogaçá: Ce prâzo de seí,
viços â SeÍêft execr.rtâOos do Contralo onqrnal de nÔ 063/201S a CLAUSU.
tÁ OulNTA. anle aos moúvos de Íoíça maroí alherc a vonhde cias panes

conÍoÍme segue

CLÀUSULA SEGUNOA - OAS ALTERACOES

Frca acresc€ntado á CLAUSULA OUINIÂ - 3l] PRÁZO - fica proííogado
o pÍazo de yigência do contràto âtê 30 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA ÍERCEIRA - OO VALOR ATUAL COT'ITRATUAL

Esle lermo adrlivo sera de R§ 16.158,55 - (dezessers mrl cento e onquen.
ta e o(o íeais e onquenta e cinco centavos) ac.escenlàdo ao contÍalo oÍr-

grnal. O valoÍ total do conlÍalo passarà a ser de Rt í5.947,1,[ rqurnhen.

,Ét

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N". í 16i 202í.

Art. lô - :li)\CÉDFa à seÍvrdor públco VILÍI,AR OÊ SOIIZA Função Gra-
irí.;:Oâ o{, vslo, .r. !S 800 00 (Orlccentos rears} coníoÍnle Ler sob nô 727l
2iJ1! Jt 27 le nrarço de 2019 para Íesponder pelo cargo de COORDE-
riÂillR i,\L riil ÍllÉi IJE CÔ|úPRAS deslã PíeÍeÍlra Munropal de Santo
r:rrlan,:o (1., - ('\!( ll i

Arlrgo 2 - Tlr!-r'rrrrar ; S:.,:rele].ra Llurr:.tiâl 0e Àil!-Ír,slraçáo e PlaÍrelô-

'fetrlc qLa !.:c'!:s píov,dênias rgcessaria§ oaÍa a erecuçáo desla poí-
lana.

Artigo 3' . F sti Ôonârâ êrlíii em vigo. na dalâ de sua publtcaçáo.

Artigo 4' - i\:"rganr - se ãs O,sposiçóes erv, contráíio

REGISTRA,SÊ

OE: 13 OE JANEIRO OE 2O2i

:.! I::r,1 : a i Pi.:i,:Â]il.i ún,- 202 ! DE a5 DE JÀNEIRO OE 2021 OUE
,.I. : -,I i 5: n?, I'UI. ,L,b-ILJ VILÍúAR DE SOUZA, FUNÇÀ,J CRA.

' IIJ ILÀI ,. L UÀ '.,. ' RAS -R JJIUÉ N( IAS

JOSE ARllúATEIA VIEIRA ALVES, PÍeÍerlú I\,1Úniopal de Santo Anlonro

.:. Lesr{: ,.\1arl. Cír lúálo (;rcssc no Jso de suas âtíibuiçÕes legars-

RÊSOLVEI

Arrigú 1' - :.,'ê'.r .,i ,i 1i t'i;rit )3:t 2a2 n'';lt,..an.rÍ1oe:U2Iquecor-
.úoc ,, s,-,! r:rr ! rL[:! ylLlúAR DE SOUZA i .,r ..àJ a]r!l ',caúa r:o valoí

o€ RS I .1LL rl0 iilurn .nl . qúalÍore,rlos Íearsl coníorme Le, sob n' 727l

2!119 ile l: oe marÇo íe 2019 pâíâ íêsponoeí pelo cargo de COORDE'

NADOR t--r(- SE ÍOR Dt COMPRAS Cesra PÍeíertura tüunropal de Sanro

Anlõnro oct I cste - Àn Í
ONDE.SE LE

Art. 3' - Lsla ;rún3r â ,'|ltrn errr vrqor i rr i:ala i!.. sL.a trut L rfr:i

4n.4" - lrevúgan. §e is í,spos:coes e- c\rfr 311

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUÍr{PRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 13 DE JAtiEIRO DE 20:1.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

;eg'51Íâra ,ra Se,:4,.: -.+ i('.r, Í .i:.ê:; i r _-.. -"
pc'àfixação e::l iocel ce.os:uniê corii(n,: ê.:ii rr:9,.|.li,,.: .. / q-'

js Ê :l:rcr ,:'rl,: i ,'r:ai'rrl ,r,-,fa,i)aitsirliiarerrlâesela.easaLlualorTe

LAUSULA OUARÍA. JUSTIFICÁÍIVÀ E ÊUNOAMENTO LEGÂL

! nece\s(t.rdl cÉ {:xrelrrjnlirÇáo ilesle Íernrc Àd lrvc ao Conlrato ongr-

nrl. lusrrllr r. \,, pela prJrÍ )gaÇac 'lê pra?o ê oo realrsle do rndrce do INPC-

sir.rce a.:Í".rla(l,j -.l.,3Clr!1,.'r.íJ,riraseL:lulc:!legal baseadc,rc Aí
1.. 1:e ,. ' . ,,. tr_. i 1 _11 .]|nr.., ci r !q3

CLAUSULA CUINTA. DA VGÉNCIA

i íIc!(,, r.. ,!'. .litrtv( p rr.áril ênr vLqo tra ôâtâ de sLla aSsinalUía vi-

ir 'l:nr,'r 11 ,:,:irali /.!..i,rr

E. por assrnr csrsreür lustos e contíetados CONTRAÍANTE E CON-

TRATADA, mUtuamente assinarn o presente Têrmo Aditivo, por si e
seus sucessore§, eÍfi 02 (duâsl vias de igual Íorma e leor,.ubíicados
paÍa todos os íins de drreilo.

Sânro Anrô ro do Leste - iilÍ, 01 de iaíoiro do 2021.

PELA CON IRATANTE

JÔSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

HOSPITÂL OAS CLINICAS PRIMAVERA LTDA

cNPJ- 0 r 383.835/0001-30

.r.i : L'l-ÀlÂR DE SCIZA :

dranômumcrpal.org/ml/âmm . www.anlm oíll u, Assinadc lJ,9ttalmente



p.ra§ÀL le

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,

GABINEÍE DO PREF€ITO

ÉM: 13 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍIIATElA UAIRÂ ALVES PREFEITo MUNICIPÀL

Regrslíaoa na SecrelaÍra le Adn nrslrar;! É Plar !:'arrrt'r!Íi a l-LrDlli i.ii
..Í 3íxaçôc enr iocal .re r:i)§l..irir :orÍ,,r':e r'â li,! Ji1Ç;. er'va,.

As pâíes de comunl acordo resolvenr alleíaÍ D cclilrâlú pírarlrvc conÍor

me as conclções abarro espeoícaclâs.

cLÀusuLA PRli!EIRA - VIGÉNCIA - l-l:a 3(lrr3.jü o r:ontíaro oe 'r'' lal
202C no que concern€ ã Clâusulâ Sêqunclã alterango a vrqén.ia noÍ cia s
J3ltÍési .neses. que !<rssa d se, ale l4 Je At,rrl !e 202' ài:4ves ae icr
m.r adrlrvo em corrícíxlralade í:Jrr l.grslScao crir(,ir'ir.,r a, r,'..ars.,l
. paíágíalo 40 da Ler n' ó 6!tj/93,

cLÀUSULA SEGUNoa - As dearars .lâusJIâs e cordrÇóes erp|crtàdas ro
conualo pÍrm,lrvc oermaôe3e.n,nahe'adas.

E por estarem de comúm acoÍdo as páíes assinem ô pÍesenle lermo êm

02 rc,,ras) uas cle rguâlleoÍ e loÍmê em uma i0l ) laulá r)r:a ,t!E proorzs

cs eíerlos legaiS

SECRETARIA OE AOÍúIÍ.IISÍRACAO
EXÍRATO DE ADITIVO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARÀGUAIA

pREFEITURA MUNtctpAL oE sÀo FÊLrx oo aRAGUATa - uNloaDE
OE CONTROLE ITITERNO. MARCELINO DE FAVERI

PORÍARIA NC 57i 2021 , DE UIO1I2O21 . NOMEAÇAO PRISCILA
t Ácro oa stLVA

PORTARIA N'57. DE 4 DE JANEIRO DF 2021

Ospôe soúe a nomeação da SenhcÍa PRISaILA INACIO DÀ SIL'./A re
caÍgo ern CoÍlxssáo de ASSESSoRÂ.luRlDli;r

A PreÍertâ Munrôpal oe Sào Fe|r do AÍaguà â E§ledo ie lrâro ijrosso no

íso das alriburções quÉ ll)e ccnlere a Ler (Jrgànraa l!4unra,pãl

ESOLVE

Á.t. 1- Nomeaí a Senhcre PRISCI-A INACIO 3A SILVÀ Erasrle Ía Sol-

terra Âclvogada. ponadora da Cedúla de ldenldade RG n'2 a26 905.0 -

SESP-IUT - Emlssào em 18/09,2015. e inscÍ[a no CPF no 048 416 8.{1-07

no Caígo em Comrssáo de ASSESSORA JURIDICA

Pãragraio Lnrco- A icm€aoa íca obí,§ada ao cLlrpÍínenlc dâs ile:errrr na'

çóes daspôslâs na Lêr Organrcâ M!nrc'pal nâ Ler Comple.reili' Í\,lLrrcrpãl

n" 114. de 22 de abírl de 2C19 na Lei Complêrnenlar i\íun;rpâl n' 118 iie
2C de outubro de 2C1r- corr âs alleraÇões .r4tdas ra l-ê, C.mFlên)enlaÍ
lrurropal n" 115. de 22 de abírl de 2C19 e de!')ars legislacâc ãpl,cãvel

Arl 2" Esla Portana enÍa em vrgoí nâ .,âla de s.râ publrcaçáo.

RegrstÍe-se

Publque-se e

C,rnrgÍâ'se

JANAILZA TAVEIRA I.EiT:

PREFÊI]A MUNICIPAL

PREFElruRÁ MuNtcrpAL DE sÀo JosE oo povo

PRIMEIRO ÍERMO AOITIVO AO CONTRATO OÊ SERVIDOR

TEMPORARIO 10/20?0

PRI EIRO Teímo Adrhvo ao Conlíato que enlÍe s, celeúía,r a PREFÊlT[r-

RA uut{tctpal oÊ sÃo JosÉ oo povo e RENAN aGUlaR MEoEt-

ROS.

I ÍER O ADtT|VO aO CONTRAÍO N" 81i2020

PREGAO PRESENCIAL 28/2020

f ,l? l[i; lili ; -Í:l? tro '\DlTl\, r) ÂO aONÍRATO N" 8112020 F IRMADO EN-
-i- r .'Ír.fi't't,Fr. t.ruNljlaÀL 5L 5Ão JosE Do povc E A-Hos
:, Rrlí F .1.\ ' l-a, f ',!niLl[i..-§ E I]OUtÊ^líENTOS ElRELl. As pêÊ

i:i lr::-"'..i'.,,:ar,:i rfs:l!-.- ellirâr :: cônlÍâ:Íi pa.riil,vr co,1icírrê as

ilndrcaes .oarr" eipeuríica!às

aLÀJSl.jl- i Pirll"lE,RÀ - :lCS Pri.À?.)S - Frca aditadc no que se .ooceoe
â Clall§lrla Cl,rnla allerendo e vigéncra do conlralo Dor mars 01(um) més
que passâ â seí âte o dra 14 Íre FevererÍo de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - Às ilúnrars claus!las e condrçóes explicrtadas nô

...r'1,..', ;' i'I!- l/rrlllJrre-rlr'r'rdllerdodS

E po. elrrit.er,, ,,"Ê ..ÍÍ(rnr .,côríÍ) .as i,arles âss nanr o pÍêsenlê leÍrno ern

0- rúrrasr Jâs jti qrêl r3or i' liíra ern rmã (Íl'' ij'ra3 pêí3 qúe pÍoduzâ

S.io Jose,)o P-)vi - À,'1Í l'1 1,e-âoe,roôe2Ll2'

pREFEtÍuRA rvur.Ictpal DE sÀo JosE Do Rto cLARo

pREFETÍuRA MUNrcrpat- DE sÃo JosÉ oo Rto cLARo
PORÍARl^ N.028/2021

DrspoE soBRE A coNsITUtÇÀo oa collrssÃo BAtxÁ, REGrs-
TRo, coNTRoLE, caRca E supERVtsÀo Do parRtMóNto púBLt-

CO DO MUNICIPIO DE sao JOSÉ OO RIO CLARO - IrlI.
0 Senhor Levi Ribêaro, P,eÍerlo Múnrcrpalde Sáo Jose óo Rao ClaÍo. Es-

rado c,e Mâlo (irosso. no uso das alÍiburÇóes que lhes sào co4ÍeÍidas por

CONSIOERAIDO que se Íâ2 necessàrio a baila de mâleÍiars pêrmanên-

les e beÍrs :rut)lr,r,)s qu,j se enconlrarn obsolelos a l€conómrcos ou in-

1(Jrrver! Fi,: 4,srj:r 1:,irôai:e a!a"jüos Êela Coinissáo de Levanlômêlr-
to, ReavâhaÇao e Dep.eciaçâo dos Bens Palrimoniais do Mun,cipio de

Sào Josê do Rro Claro - itT
CONSIOERANDO a ,recessidade de rnplanlêt lorÍrla mais á9rie eíicaz de

aonirole painmo,1ral e de píoprcraÍ meaos mârs elioentes ne rêalizâçáo da

Sarxa do Recrstro dri Conlrolc ê de SuDêrvisâo do Palrimónro.

RESOLVEI
aÍt. 1". .oí1sr{u, a coMlssÀo 8alxa, REGISÍRo, coNTRoLE, cAR-
GA E supERvrsÃo oo parRuôNlo púBLtco oo iauNtclpto DE

SAO JOSE DO RIO CLARO - MÍ. composla dos segulrres men]bros

Presidente: FREDERICO RICARDO ÊREITÀS OE OLrV€rRÁ

Motnhto: MARLI MARIA EOfH

Membro: FRANCISCO CÁRLOS ÁYErtO

Membro: ÀDENíR CRISTíNA DE iúOURÀ NUNES

,lembro: EVERÍON MAC,EL DOS §ArVfOS

MêmbÍo: RlcARDo FERNANDO DE SOUZ

Membro fATIANE tLMA STLVA RALLI

irernàror KETJA S/lYÁ DÉ ISS/S

Art.20. Esta Po(aria enlrara em vrgoí na dala dê sJa pubhcaÉo íevoga-

dâs as drsposrçôes em contraío especralmente a Ponana no 04'1/2019.

Gabrnele d.l PreÍêilo Munrcrpal

5ãc Jo§e,,u n L.-li'ír-tulI Ii0elane{o0e2C21.

drarlomuircrpal,oíg/mUarrnr. .n11,,\v.aarm org l)r

sEcRÉTARtA DE AoMtNtsrRAÇÀo
EXTRATO OE ADITIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa Inês
.NPJ: ,,1'217 '362tooo't-so 

euADRo DÉ corAÇÕEs

P.rl.aAl
ns rr qI

Pági

corAÇÁo I DATA DEscRrÇÁo

PRESTAçÃo DE sERvlço
ABERTURA NCERRAIIIENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

rrEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo

CoNTTRÂTAÇÂO D€ EUPRESA HABILITADA PARA A PRESTAÇÂo DE SERVIç( sER íí
PROPONENTES

VLR UNIT ÍOTAL

2647A

2il79
21807

25163

240/.9

A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

ll/MÍ NOBRE CONSULTORIA HOSPITÂLAR E COMERCIO EM PROD

MUNICIPIO DE GLORIA O'OESTE

E. F- VIEIRA EIRELI

MUNICIPIO DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

1.500,00

2.500.00

4.375,00

4.500,00

5.000,00

í6 500 00

27.500.00

48.125.00

49.500.00

55.000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

A A CONSULTORIA E]'PRESARIAL ÉIRELI í.500,00 16.500,00

3 575,00 39 325.00

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

côDrco PROPONENTES

21807 MUNICIPIO DE GLORIA D'OESTE 37.464.955/0001-00 48 125 00

24049 MUNICIPIO DE SAO FELIX DO ARAGUAIA 03.918.869i0001-08 55.000 00

E, F. VIEIRÂ EIRELI 05.868.136/0001-31 49.500.00

16 500.00

MW NOBRE CONSULTORIA HOSPITALAR E COMERCIO EM PROD 37 .239.254t0001-77 27.500.00

RELAÇÂo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES

VALOR

26/,78 A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 16 500 00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por: Digitador (a

Corina Maria Alves Carrúo

,|

o1o7st21 lostostzozt

ostost2o2l lterostzozt

PROOUTO

UNIDADE QUANTIDADE

CODIGO NOtVIE

PREÇo MÉDIo Do ÍTEM

VALOR

25163

26/78 A PONTO A CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 37.549.406/000't-00

26479

PROPONENTES

16 500 00

Do.n,^..' 2nnn,,o



Trlbunal de Contas
Mato GÍ'osso

Pesquisas e Serviços Espaço do Cidadào Êspaco do Fiscâlizado PoÍtal Transpârência./SIC PDI

@@ Buscâr

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicâdores

lndicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

LicitaÉo

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

PolÍticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Receitas

Histórico de Situação
ABERTA em 0610412020

CIDADÃO / CAPA

Licitação

? t -EJ---E_l--.El---tr_..]
HOMOLOGADA em 24104 l2O2O

Ítens
. SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA ADMINISTRANVA. DO TIPO ACOMPANHAÍIIENTO OE PROCESSO

Quantidad€: 12 por R$ 60.000,00 = R$ 60.000,00
PARTTCTPANTÊS: ALEX DA COSTA FORÍUNATO & CIA LTDA

t ^ ^1C 
.- t11 | SDUDOU ""-

:r,
EbI

§

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LlclTAçÃo No' 00000000008/2020

i;ODALIDADE: Pregão Presenclal

t UNtClp1g: SAO FELIX DO ARAGUAIA

ENTTDAOE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

PUBLICAçÃO p9 gg|Tal; 06/04/2020

ABERTURA pRgpgglag; 24104/2020

LtM1TE p/ REGEB1111gy16 2410412020

PROPOSTAS:
vALoR HoÍtioLocADo: R$ 60.000,00

e



Remessas do Aplic

Institucional
Conhêça o Tribunal

História

Composição

Minislério Público dê Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e SeÍúços
Processos

Jurisprudência

LôgislaÉo e NoÍmativos

Certidão Negativa de Débitos

PUG - Áreâ Rêstritâ

GÊO-OBRAS

Bolelo Online

Transparência
Consulla por Assunto

Solicitaçáo de lnformaçáo

Imprensa
Notícias

Artigos

Publicsçõ€s

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plênária

Galeria de Fotos

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Distânciâ do TCE

CsíiÍicedos

Tribunal de Contâs dê Mato Grosso
CopyíiÍlht G) 20'12

!3{r=

§

Rua Cons. Bêniamin DuâÍte Monteiro, N" 01, - Ed. Mârechâl Rondon
9'15 - HoráÍio de Funcionâmento: 08h às 18h - Fone: (65) 3613'/55C

Centro Polltico Aílministrâtivo - Cuiâbá-MT CEP 78
Emâll: tco@tcê.mt.gov.br

O diahebo piüuo
é d,a l&s.

^.lltg 
a ü*írnô{ú.Í pú!ür!ú

'&wtffifule r@

o



^,nrki I @@Trlbunal de C-ontas
Mâto GÍosso

Pesquisas e Sevúços

Buscar

EspaÇo do Cidadâo Espaço do Fiscalizado PoÍtal TÍânsparência/Slc PDI

C ctDADÃo / CAPA

Licitação

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Trânsparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

indice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limitês da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Pol íticas Públicas Segurança

Receitas

sERVrÇo rÉcNrco pRoFlsstoNAL DE coNSULToRtA E ASSESSoRTA JURID|CA

LlclTAçÃo No' 00000000009/2020

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras e servlços

AgNjglpgg; GLORIA DOESTE

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DOESTE

PUBLICAçÃO 99 gg11;; 2sl06/2020

ABERTURA pRqpggTag; 23106/2020

LIMITE P' RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

Histórico de Situação
HOMOLOGADA em 2910612020

{Â E_J El 8J...?.1

Ítens
. SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA. CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA

PRESTAR SERVICOS ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS E CONTRATOS DE REPASSE; SERVICOS DE
PROTOCOLOS GERAIS DO MUNICIPIO E SUPORTE AO PREFEITO E EQUIPE, JUNTO AOS DIVERSOS
MINISTERIOS, SECRETARIAS, FUNDACOES, AUTARQUIAS, INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS E
DEMAIS ORGAOS PUBLICOS FEDERAIS EM Brasilia/DF.
Quantidade: 04 por R$ 4.375,00 = R$ 17.500,00
PARTICIPANTES: ATALA & LOBO SOCIEDAOE DE ADVOGADOS

p
3
tn

?

tst
,
É



Remessas do Aplic

Institucional
Conhêça o Tribunal

Hlstórla

Composiçáo

Ministério Público de Conüas

Fiscalizados

OuvidoÍiâ

Conegedoria

Pesquisas e Serviços
Procgssos

Jurisprudência

Legislação o Normativos

Csrtidão Nsgativa de Débitos

PUG - Área Restrita

GEO-OBRAS

Bolsto Online

Tribunal dê Contas dê Mâto Grosso
CopyÍiglrt (.) 2012

Rtlã Cons. t]êniâmin Duârte Monteiro, No 01, - Ed lvlârüchâl Rondún
l.,15 - Horáíio de Funcionâmelto: 08h às 18h - Fonê: (ô5) 3613-751i0

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Distância do TCE

CertiÍicados

Imprensa
NotÍcias

Artigos

Publicsçóes

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galeria de Fotos

P
3t,t

Gt
f-§

l.^

Á.õro a t$ífi.Éar Aldrãj
drÍJÍí.tbtd.rr@

Cel]tÍo Pôlltico Administrãtivo - C(iâbá-MT CEP 7
Êmail: tce@tcc.nrt.gov.br

O dinhruo niólüo
d dr lodo,r.

o

Tlansparêncta
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformação
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NOBRE
CONSULTORIA

ORçAMENTO DE PREçO

À

FNEFETrINA HI'TüCIPAL DE SANTO ÁNTOI{IO DO I'Esít

DÀDOS DÀ EI@BBST

Razão Socirl d8 Eq'rêtr: ltÍ NOBRE CTNSLLEORIâ EOSPITAIÀR E

COMEBCIO Eí PROT,IOS EOSPITn TnES EIBE'"I

Noe Eântllia: tlÍ TNOB8Ú Cqit!,4trÍ"fiE!§

CtiÍPiI : 3?. 239 .251 / 0O0t-77

Endê!êço: SülâS tr'cho 3'

Edifício '1ft6 l,nioa

CEP: 70 . 160-050

MrnicíPio: Braaília
r-a].êf,ooôr: (61) 98561-07{6

S/N coôrunto 03 Bloco t 9a1a {16

Banco BRB

âEencia: 010 Contl: 0a3.a65-2

BqrrêseGt stê lrgal: Xlglr'l 
"t!' 

lÍob8e

!fiW NOBRB OON§T'LIIOBIA
AnPlt3r.?39,6+lÚl'n
E malt ínwnúmcon$rtioíL9?ttna[roítt
;;:*;;d;;;sÀ õutttoe st.,r§L 

'16 
Edllbrh' uÍroi crP: zrloo5.l 8rd' -ÍN

Ectrdo: DF

TÊkfonÊl {60 56flr7l6 {61} }26fit

w RJ

NCZ IO3É DE ARINAÍETA

PrGfcifo lfunúciPol

ASS{/NTO: O[CAilE\ÍfO

t,
L
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01

CONSUutoRlA

MW OBRE ASSESSORIA

cNPI 37:3!'.2í10001-77

eM5Âl
FÚ
Rrll

d 60d

Erasília - DF,05 de maio de 2021

q,;il')ulffHl, i',ffiffi,
r,fi/Y NO8í88 0ON§IIIIiIOBIA

I
I

TEUDA
IItem

27.500,002.500,00UN
't'l

OEPt,ÍADOS'
r{ll5ÍEnF§ Él
OlsÍÊBJlR E

ooc[IlENÍOg
RÉS?€cÍvo§
coironiE
AÊOilPAI*IAR
uE8 (,s.

PRESTAçIo
DE

DÉt{ÀECIATIZADAESP
ASSESSORIAOEsEnlços oPARAIJADANcoftÍl OAA'{MIIE}ÍÍOACOi,lP

PRO'ETOSDE,rÍAçÂoÍR rit
AsglJlÍÍosoEllÀ|sEosüÍriEllco PlotcltÃilmr}íÍÉRESGEDE

DO§CAT'ARAAÍ{ToI,
EsEfiÂDO

DFI,JABRASI
PROÍOCOLAR

IJ§8ElosN
Et{oEREç6

ÉÂDOsoLlcÍ
DOSTRATITEo

ilHl,* 
th'oAs'b4ÉEdrrí&Í'tunro'!:?61oo5o 

*'';*

vlr. ÚNlT. Valor
Total

w



TE ASSESSORIA
VIEIRA - EIRELI

P.USLI
Í§ ir 9[)
tttg__lh

ORçAMENTO DE PREçO
À
PREEEITURÀ MUNICIPAÍ, DE SÀNTO ANTONIO DO ],ESTE - MT.
À/C: JOSÉ ÀRIMÀTEIÀ
Prefeito Municipal

ÀSSUNTO: ORÇÀ!íENTO

DÀDOS DÀ EIIíPRESÀ
Razão Social da @>resa: E E VIEIRÀ EIRELI
Nome FantaEia: F.SETE ÀSSESSORIÀ
CNPJ: 05. 868. 136/0001-31
Endereço : Àv. Principal , S,/N - Santa Barbara- Itíonte ÀIto-
Padre Bêrnardo - GO

CEP: ?3.700-000
Município: Padle Bêrnardo EEtado: @
Telefones: (66) 98418-8004
Banco: SICOOB Àgencia: t1349 Conta corrênte: 141.150-0
Rêprêsêntantê Lê aI: EDIiIOR EERNATiDES VIEIRÀ

Validade deste orçamento 60 dias

Brasília-DF, 06 de Abril de 2021

1-31

Av. Principal, S/N - Santa Barbard- Monte Alto- Padre Bernardo - GO - CEP: 73,700-000 - Fone 66-98418-
AOO4/6Í-99657-O776 Ê-mail-ednnor@etmail.con/etuieírêeirêfi(Agmaíl.com/ CIVPJ:05.868.136/0001-31

QUANT UM

MED I DA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

] TEM DESCRIÇÃO

Prestação de Serviços
espêcializados paÍa
acompanhamento da
tramitação de projetos,
convênios e demais
assuntos de interesse do
município de Santo
Antonio do Leste - MT
junto à Câmara dos
Deputâdos, Sênado ê
Ministérios em Brasília -
DF, objetivando a
capacitação de recursos
com vistas à promoÉo
de melhoria de
infraestrutura de
serviços prestados pela
Prefeitura para a
populaÉo promovendo
o desenvolvimento
econômico e social.

11 MES 49.500,001

E,F.

4.500,00



P.ras t

ORçAMENTO DE PREçO

ASSIINIO: ORÇàüENIO

DA,oS DA E"PRESA

Rozõo Sociol do Empreso: A PONTO A CONSULTORIA EIIÂPRESARIAL

EIRELI
CNPJ: 37.649.210ó10001-00
Endereço: Qrndro 08 lote 07 Garlo Oeste
CEP:72.42548@
lúunicípio: Brosílio Estodor DF
TeleÍones: (ó1) 9 8548-4ó38
Bonco Brqsil (0Ol) Ágêncio 1230{ Contot56565-?
Representonte Legol: Andersom Rufino dos Sontos

Prezados Senhores:

Apresentamos ao Departamênto de Compra e sua equipe de
apoio, nossa proposta de Preços:

aPoNToA-BRAslLn-DF
I (61) 98ô5S9S09
a apofl toab6b@gmail.com
CNPJ: 37.649.i106/0001-00

FÚ

À
PREFEITT'RA XT'TTTCIPÀL DE SAT{11O ÀNTôNIO DO I,ESTE - Tí:t.
A/C: JOSÉARIMATEIA
Prefeíto ltunicipal
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Conforme especificações e condiçôes.

PRAZO DA PRESTAçÂO DO SERV!çO

O prazo de vigência será de 11 (onze) meses, com início no ato da assinatura

do Contrato de prestação de serviço e/ou da Ordem de Fornecimento.

Brasília -DF, 06 de Maio de 2021.

A PONTO A CONSU EMPRESARIAT EIRELI

Anderson RuÍino dos Santos

l- rrcruro ro cxr.l -1
37.649.406í000í-(xr

A PrOl{ÍOA CO aULTORTA
EIPRE8ARIAL EIREU
O!.d'. 6 LT Cr Lto. 0.6

GAIA CEP:72.ra,ll${r80

L BRASILnDF J

ITEM DESCRTÇÃO QUÀlÍr uu
IIEDIDÀ

vàL,oR
T'NTT.

\IÀI,OR
TOTÀI

1

coNTRAIAçÃo DE EMPRESA

EsPEcrALrzÀoA NA PRESTAÉo

DE SERVIçOS OE ASSESSORIA

CONTINUADA PÂRA O

ACOMPAT'IHAMÊNTO OA

TRAMTAçÃo OE PRoJEIo'
CONVENIOS € DEMAIS

ÀSSUNTOS OE INÍERESSE DO

MUMCTPTO rUÍ{ÍO A CAMARA

DOS DEPUTADO$ SENADO E

Mlr{srERros ÉM ERAruA - 0F.

OIÍRISUIR E PROTOCOTÂR

ooclJMEMrOS XOS SEUS

RESPECTIVOS ENDEREçO'

CONFORME SOUCITADO E

ACOMPANHAR O TRAMÍIE OOS

MESMOS.

11 MÊs 1.500,00

VALOR TOTAL 16.500,00

APoNToA-BRASIL]A-DF
I (61) 986sS9909
a apontoabsb@gmail.com
CNPJ: 37.ô49.40d0001 40

1,6.500, 00


